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PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL

CONÍRÂTO N' írU2023

PRIMEIRO ADITIVO CONTRAÍUAL

As partes contratadas, devidamente gualificadas no instrumento de origem, por

seus representantes e responsáveis técnicos âbaixo subscritos, resolvem de comum

acoÍdo aditivar o contrato no 1412023, Íirmado em2310212023, nos seguintes termos:

Cláusula Píimêira: Constitui o obieto deste aditivo contratuala inclusâo de itêns

de mão de obrâ e materiais do item 1.1.a. do contÍato original, conforme projêto,

memorialdêscÍitivo, cronograma e plenilha orçamentária elaborados pelo responsávêl

técnico do Município Jonas Leffa Schwanck, com a devida análise e aceite do

responsável técnico da Contratada, Robson Porto da Cunha.

Cláusula Segunda: O valor do pÍesente aditivo contratual é de R$ 11.535,24

(onze mil quinhentos e trinta e cinco reais ê vinte e quatro centavos), sendo que o

pagamento será efetuado conÍorme andamento da obra, mediante mediçào por

funcionário credenciado do Município, sendo ainda retidos por paÍte do Município os

valores Íeferentes a encargos sociâis e tributários pÍevistos em lei.

Cláusula TeÍceira: A empresa executante deverá seguir rigorosarnente as

especificaÉes constantes nas plantas quê comÉem o projeto e no memorial

descritivo referentes a construÉo objeto deste aditivo, ambos anexos a estê

instrumento, sendo que o objeto será por empreitada global, com Íornecimênto de

todos os maleriais ê máo de obra.

Cláusula Quintâ: As desp€sas do prêsente aditivo correráo por conta da

sêguinte dotaçáo orçamentária:

Projeto:1607 Elemento:44905199
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ALEXANDRE MODEL EVALDT

PreÍeito Municipal
Representante do Contratante

JONAS EFF NCK
Fiscâl do ponsável

-z:/ .zt/
JíísoH Raselo tRA.,nNo
Representante do Contratado
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ROBSON PORTO DA CUNHA
Rêsponsável Técnico do Conlratadoe

Técn ContÍatante

Testemunhas:

1- 2-
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Este aditivo crntÍatual contrato se enmntra examinado e aprovado Por esla

AssessoÍia Jurídica.
Dom Pedro de Alcântara, '10 de março de 2023
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Cláusula Sêxta: As demais cláusulas do contrato acima referido permanecem

inalteradas, vigorando nos mesmos termos.

Dom Pedro de Alcântara, 10 de março de 2023.


